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"Art. 3º ......................................................................................................
......................................................................................................................
III - contribuir para o alcance das Metas 1, 4, 5, 7, 12, 15, 16, 18 e 19 do

PNE, oferecendo aos professores em serviço na rede pública oportunidade de acesso à
formação específica de nível superior em curso de licenciatura na área de conhecimento
em que atuam;

..................................................................................................................." (NR)
"Art. 4º ........................................................................................................
.....................................................................................................................
I - cada rede será composta por:
a) uma IES federal, uma IES estadual e uma IES privada sem fins lucrativos;

ou
b) uma IES federal e duas IES estaduais; ou
c) uma IES federal e duas IES privadas sem fins lucrativos.
..............................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RESOLUÇÃO CNRM Nº 37, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021(*)

Aprova a matriz de competências dos Programas de
Residência Médica para a área de atuação em
Infectologia Hospitalar no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
7ª Sessão Plenária Extraordinária de 2021 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos
do Processo SEI nº 23000.020459/2021-68, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências dos Programas de Residência Médica
para a área de atuação em Infectologia Hospitalar, na forma do anexo que integra esta
Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a área de atuação em
Infectologia Hospitalar possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante a
conclusão de Programa de Residência Médica em Infectologia.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para a área de atuação em Infectologia Hospitalar que se iniciarem a partir de
2022.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de outubro de 2021.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
INFECTOLOGIA HOSPITALAR
1. OBJETIVO GERAL
Formar e habilitar o médico infectologista na área de atuação de Infectologia

Hospitalar para atuar na vigilância epidemiológica, prevenção, diagnóstico e terapêutica
das infecções relacionadas à assistência à saúde em suas múltiplas faces, sendo capaz de
trabalhar em equipe de forma multiprofissional.

2. COMPETÊNCIAS AO TÉRMINO DO CURSO R1 (1 ANO)
1. Analisar a legislação brasileira e os documentos técnicos que regulamentam

o Programa Nacional de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde, avaliar
os princípios e os sistemas de vigilância em saúde no Brasil e o Regulamento Sanitário
Internacional (RSI), aplicando as ações de vigilância em saúde relacionadas a doenças
infecciosas e outros agravos à saúde.

2. Aplicar as medidas de prevenção e os critérios diagnósticos de Infecção
Relacionada à Assistência à Saúde estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA).

3. Avaliar os métodos de diagnóstico microbiológico e os mecanismos de
resistência aos antimicrobianos dos patógenos mais importantes no contexto de infecção
relacionada à assistência em saúde.

4. Dominar os princípios e ser capaz de produzir protocolos da terapêutica e da
profilaxia antibacteriana, antiviral, antifúngica e antiparasitária.

5. Compreender os princípios de farmacocinética e farmacodinâmica dos
antimicrobianos, para otimização de seu uso nas diferentes situações clínicas.

6. Coordenar a gestão, o uso racional de antimicrobianos com objetivo de
reduzir a resistência microbiana em serviços de saúde.

7. Compreender os mecanismos utilizados para concessão de medicamentos
para os pacientes por intermédio da assistência farmacêutica em farmácia de alto custo
e/ou medicamento estratégico. Analisar os custos da prática médica e utilizá-los em
benefício do paciente, mantendo os padrões de excelência.

8. Valorizar a relação custo/benefício para as boas práticas na indicação de
exames complementares, medicamentos e germicidas hospitalares.

9. Dominar a atuação em projetos de intervenção para prevenção e controle
das infecções relacionadas à assistência à saúde junto às equipes multiprofissionais.

10. Dominar a atuação junto aos serviços de engenharia hospitalar e
manutenção nos processos que envolvam reformas, sistemas de ar-condicionado,
diferenciais de pressão e filtros, qualidade da água nos diversos ambientes bem como os
fluxos de pacientes e profissionais de saúde para a prevenção de infecção.

11. Analisar as indicações de procedimentos de imunização ativa e passiva em
situações especiais (imunossuprimidos, surtos hospitalares, população neonatal, pediátrica
entre outros).

12. Analisar os fatores de risco, o diagnóstico, a prevenção e a terapêutica dos
processos infecciosos em pacientes imunossuprimidos, em neonatologia e demais
populações no ambiente hospitalar.

13. Dominar as medidas de biossegurança e as suas ações para implementação
nos serviços de saúde.

14. Dominar a orientação de treinamento profissionais de saúde no
acompanhamento e prevenção das doenças infecciosas.

15. Aplicar os princípios de gestão e coordenação de equipe em atividades
relacionadas ao controle e prevenção de infecções em serviço de saúde.

16. Dominar a investigação de surtos intra-hospitalares e de aplicar medidas de
contenção.

17. Aplicar conceitos de comunicação de risco.
18. Dominar o gerenciamento de risco hospitalar, núcleo de qualidade, núcleo

de segurança do paciente, núcleo de vigilância hospitalar, e suas interfaces com serviço de
controle de infecção hospitalar.

19. Analisar, construir e aplicar diretrizes.
20. Tomar decisões na ocorrência de eventos inusitados em situações de

eventos de massa e emergências em saúde pública de importância nacional (ESPIN) e
internacional (ESPII).

21. Compreender e auxiliar os programas de acreditação e de certificação em
serviços de saúde.

22. Compreender e aplicar os principais métodos de estudos epidemiológicos e
estatísticos que apontem para solução de problemas da prática diária.

23. Aplicar os princípios de medicina baseada em evidência.
24. Analisar as diretrizes nacionais e internacionais da área de atuação.
25. Produzir um artigo científico, utilizando o método de investigação adequado

e apresentá-lo em congresso médico ou publicar em revista científica ou apresentar
publicamente em forma de trabalho de conclusão de curso (TCC).

(*)Republicação da Resolução CNRM nº 37, de 2 de setembro de 2021, por ter constado
incorreção, quanto ao original, publicado na edição do Diário Oficial da União, de 3 de
setembro de 2021, Seção 1, nº 168, página 37.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

DESPACHO Nº 128, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

Decide o processo nº 23709.000080/2018-69.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção aos referenciais de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação do SINAES, às normas que regulam o processo administrativo na Administração
Pública Federal, e com fundamento expresso nos arts. 206 e 209 da Constituição, 46 da Lei
nº 9.394, de 1996, 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 2004, 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, e no capítulo III do Decreto nº 9.235, de 2017, determine perante
o Centro Regional Universitário do Espírito Santo do Pinhal - Unipinhal (cód. 1230),
mantido pela Fundação Pinhalense de Ensino (cód. 179) - CNPJ 54.228.416/0001-90:

(i) A revogação do item (iv) disposto no Despacho SERES/MEC nº 8, de 8 de
fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 11 de fevereiro do
2019;

(ii) O arquivamento do Processo de Supervisão nº 23709.000080/2018-69 com
fundamento no art. 73, I, do Decreto nº 9.235, de 2017;

(iii) A notificação da presente decisão em meio eletrônico através de e-mail e
pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 1.011, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de
2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de
22 de junho de 2017, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201808651, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em Segurança Pública, na
modalidade a distância, com 600 (seiscentas) vagas anuais, a ser ofertado pela Faculdade
Unina, com sede à Rua Cláudio Chatagnier, Nº 112, Bairro Bacacheri, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, mantida por São Braz Educacional Ltda - ME, CNPJ nº 14.683.991/0001-
69.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais do curso neste
ato autorizado são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do
art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do curso, nos termos do
art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 1.000, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Fica DEFERIDO, em grau recursal, o requerimento de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social da entidade ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA
FAMÍLIA AGRÍCOLA DE ANGICAL, conforme análise contida na Nota Técnica nº 565/2021/ESAJ/CGCEBAS/DPR/SERES, com validade para o período de 30/06/2012 a 29/06/2017.

Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade certificada deverá apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36, do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.

Art. 3º A entidade certificada deverá zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento da certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS, nos termos estabelecidos nos arts. 67 e 68, da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do
certificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de
Certificação

. 1 98.595.648/0001-52 ASSOCIACAO ESCOLAR GASPAR SILVEIRA MARTINS Venâncio Aires/RS 23000.040999/2018-62 574/2021 Concessão 3(três) anos

ANEXO II

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Arquivado Nota Técnica

. 1 98.595.648/0001-52 ASSOCIACAO ESCOLAR GASPAR SILVEIRA MARTINS Venâncio Aires/RS 23000.028903/2020-11 574/2021
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